
 

 

RETIFICAÇÃO II - EDITAL DE VESTIBULAR IDOMED FAMEJIPA 2024.1 

 

 A FACULDADE DE MEDICINA DE JI-PARANÁ – FAMEJIPA, vem por meio deste, retificar os itens 
destacados a seguir: 
 

ONDE SE LÊ: 
10. DA MATRÍCULA 
10.1 Candidatos aprovados que já tenham graduação em cursos da área da Saúde, ou já cursem a 
Graduação em Medicina em outra Instituição de Ensino Superior e pretendam antecipação de disciplinas 
de semestres posteriores, poderão, após a matrícula no 1º período do curso, e no prazo máximo de 30 
dias corridos contados a partir da data do início das aulas, conforme calendário acadêmico vigente, 
apresentar requerimento na respectiva IES, ficando ciente, desde já, que ficarão sujeitos a 
disponibilidade de vagas nas turmas/disciplinas pretendidas, até o 3º período do curso, condicionados à 
análise de conveniência e oportunidade feita pela Coordenação do Curso e ao preenchimento das 
condições para isenção previstas nos regramentos específicos de cada Unidade. As vagas disponibilizadas 
neste edital referem-se ao primeiro período do curso de Medicina. 

 
 

LEIA-SE: 
10. DA MATRÍCULA 
10.1 Candidatos aprovados que já tenham graduação em cursos da área da Saúde, ou já cursem a 
Graduação em Medicina em outra Instituição de Ensino Superior e pretendam antecipação de disciplinas 
de semestres posteriores, poderão, após a matrícula no 1º período do curso, e no prazo máximo de 30 
dias corridos contados a partir da data do início das aulas, conforme calendário acadêmico vigente, 
apresentar requerimento na respectiva IES, ficando ciente, desde já, que ficarão sujeitos a 
disponibilidade de vagas nas turmas/disciplinas pretendidas, até o 3º período do curso (incluindo 
alunos provenientes de outra unidade Idomed), condicionados à análise de conveniência e 
oportunidade feita pela Coordenação do Curso e ao preenchimento das condições para isenção 
previstas nos regramentos específicos de cada Unidade. As vagas disponibilizadas neste edital referem-se 
ao primeiro período do curso de Medicina. 

 
 

 
 

Ji-Paraná, 13 de setembro de 2023. 


